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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 1365/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 15/2020 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa que forneça concreto usinado para a Secretaria Municipal 
de Conservação Urbana e Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital 
de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 
142.333,50(cento e quarenta e dois mil trezentos e trinta e três 
reais e cinquenta centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do 
Dia 31/03/2020. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 Do 
Dia 17/04/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 Horas Do Dia 17/04/20.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13:30 Do Dia 
17/04/2020. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-
3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do 
solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 30 de março de 2020. 
 

Rafaela Sedassari Moraes 
Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2020 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS,  para prestação de serviço de 
Tecnologia da Informação e Comunicação,  aquisição de cessão de 
licença de uso de softwares (locação), com instalação, treinamento, 
atendimento e suporte técnico,  atualizações mensais para 
gerenciamento dos trabalhos da Secretaria Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da presença 
dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICO 
a referida Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 31 de março  de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  59/2020 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E JCI SOLUÇÕES GRÁFICAS 
LTDA - EPP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação de empresa JCI SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA - 
EPP, para fornecimento de etiquetas adesivas para posologias de 
medicamentos e analises de exame para Farmácia Básica de Saúde, 
através do Fundo Municipal de Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1030200152.095  3.3.90.30.00 FR - 000  COD. REDUZIDO 1725. 
VALOR: R$  4.700,00  (quatro mil e setecentos reais).  
VIGÊNCIA:  06 (seis) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2020. 
FISCAL DO CONTRATO: Rosicléia Teixeira da Costa. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 37/2020 

Jacarezinho/PR, 17 de março de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  74/2020. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E LUCILMA FERNANDA 
RICARDO BRAZ 02106735910 - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso I. 
OBJETO: Contratação da empresa   LUCILMA FERNANDA RICARDO 
BRAZ 02106735910 - ME,  para prestação de serviço de reforma no 
Antigo Posto de Saúde da Vila Setti, através do Fundo Municipal de 
Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1030100132.092   3.3.90.39.00  FR - 494   CÓD. REDUZIDO 
1287. 
VALOR: R$  13.408,60 (treze mil quatrocentos e oito reais e sessenta 
centavos). 
VIGÊNCIA:  05 (cinco) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2020. 
FISCAL DO CONTRATO: Daniele Maria Junqueira Borges. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 48/2020. 

Jacarezinho/PR, 30 de março de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Concorrência n.º 07/2018 
CONTRATO: 179/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação, drenagem, 
sinalização, paisagismo e serviços complementares no Bairro Nossa 
Senhora das Graças. Termo de compromisso nº 0352325-
50/2011/MCIDADES/CAIXA. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: R. M. REZENDE & CIA LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 1020.1645100241.192 – 
4.4.90.51.00 – FR-852 – CÓD. REDUZIDO 1919/1910/1911 – R$ 
252.407,50. 

Jacarezinho, PR, 25 de março 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao extrato de prorrogação do contrato nº 248/2019, 
Concorrência nº 07/2019 publicado no dia 19 de março de 2020, 
fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  REFERENCIA: tomada de preços nº 07/2019 
LEIA-SE: REFERENCIA: Concorrência nº 07/2019 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao extrato de prorrogação do contrato nº 249/2019, 
Concorrência nº 08/2019 publicado no dia 19 de março de 2020, 
fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  REFERENCIA: tomada de preços nº 08/2019 
LEIA-SE: REFERENCIA: Concorrência nº 08/2019 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7301/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), para 
a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1110.1545200252.140  

3.3.90.30.00 
 

 Material de Consumo – Fonte: 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias – Exercícios Anteriores.  

 
 
230.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 230.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 
4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2019, na Fonte de Recursos abaixo: 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 230.000,00 

                      TOTAL 230.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de março de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7302/2020 

 
 

Súmula: “Atualiza o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
para o Exercício Financeiro de 2020”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelo Anexo que acompanha este instrumento, o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foi estabelecido pelo Decreto Municipal nº. 7.188 de 16 de janeiro de 2020 e Decreto 
Municipal nº 7.300 de 30 de março de 2020. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de janeiro de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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